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    INTRODUÇÃO


    A crise de saúde e econômica originada pela pandemia causada pela Covid-19 demandou atuação estratégica e excepcional de todos os Poderes da República Federativa do Brasil. O Poder Executivo e o Poder Legislativo atuaram no sentido de criar o aparato material e normativo de modo a engendrar Política Pública para a administração da situação de calamidade, enquanto o Supremo Tribunal Federal atuou com o fim de conferir os limites de constitucionalidade e segurança jurídica para a execução da Política Pública.


    A Política Pública geral de gestão da crise surge em um contexto de atuação excepcional e de colaboração entre Poder Executivo e Poder Legislativo. O início dessa atuação ocorre por meio de um Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que tem a pretensão de trazer normas gerais de gestão de combate à crise. A transformação do Projeto de Lei em Lei ocorreu com emendas e em tempo sumário. As medidas constantes da Lei geral de gestão da crise entraram em vigor em brevíssimo espaço de tempo.


    Essa Política Pública geral, contudo, não se deu por definitiva. Ela recebeu modificações por ato do Poder Executivo, por ato do Poder Legislativo e por decisões do Supremo Tribunal Federal. Um período dessas modificações será abordado na primeira parte deste trabalho.


    A atuação dos Poderes da República na Política Pública geral de combate à pandemia foi abordada no presente trabalho para demonstrar a relação entre as atribuições de cada Poder na formação e conformação de parte da Política Pública de gestão da crise ocasionada pela pandemia, fato que oportunizou o exame, a partir desse contexto, das normas contidas no título constitucional que trata da organização dos Poderes e ensejou a possibilidade de se evidenciar o regime, pretendido pelo constituinte, de interação entre os Poderes da República.


    A abordagem do Título IV, “Da Organização dos Poderes da Constituição da República Federativa do Brasil” representa, portanto, a base dos estudos e o parâmetro normativo das abordagens, enquanto que a atuação do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Supremo Tribunal Federal na configuração da Política Pública de gestão da pandemia decorrente da Covid-19 representa a interação fática das observações que serão traçadas nesta dissertação.


    Outra base de estudo que merece destaque é a previsão constitucional da independência e da harmonia entre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário, classificada, expressamente, como princípio fundamental (art. 2º, CR). No presente trabalho, considera-se que o título constitucional que trata da organização dos Poderes sistematiza essa previsão constitucional e se qualifica como instrumento de efetivação de um direito fundamental e basilar do regime democrático.


    No trabalho, a percepção sobre o atuar em harmonia e com independência será apreciada na relação entre Poder Executivo Federal, Poder Legislativo Federal e Supremo Tribunal Federal. Faremos uma abordagem geral da atuação entre essas instituições a partir das previsões constantes do Título IV da Constituição da República, para, ao final, realizamos uma apreciação do controle de constitucionalidade de Políticas Públicas em compatibilidade com os preceitos da harmonia e da independência entre os Poderes.


    Especificamente quanto à atuação do Supremo Tribunal Federal, conduziremos uma abordagem sobre possíveis hipóteses de atuação da Corte que possa gerar tensão da harmonia e independência entre os Poderes por ocasião da apreciação da Política Pública em controle concentrado de constitucionalidade. Essa abordagem, contudo, pode suscitar questões sobre a atuação política de Cortes Supremas ou Cortes Constitucionais, porém, tendo em vista que o trabalho se constrói a partir das disposições constitucionais sobre a organização dos Poderes e que consta expressamente da Constituição da República que o Supremo Tribunal Federal tem a prerrogativa de declarar a inconstitucionalidade da Lei, as questões relacionadas à legitimidade política das Cortes Constitucionais não será objeto de estudo. Nesta dissertação se pressupõe a legitimidade do Supremo Tribunal Federal de apreciar, seja em controle concentrado ou não, a constitucionalidade da Lei e a constitucionalidade da atuação dos demais Poderes da República.


    Feita essa ressalva, vale enfatizar que a prestação de tutela jurisdicional pelo Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade, no qual se julga Política Pública, pressupõe um agir prévio de entidades legitimadas, que, por sua vez, determinam o objeto, ou seja, a parte da Política Pública que será sujeita à verificação de validade. Assim, a apreciação da Política Pública de combate à pandemia, pela Corte, nos casos citados neste trabalho, restringiu-se às medidas de gestão que foram impugnadas, e, portanto, a questão sobre conformação da Política Pública por atuação do Supremo Tribunal Federal fica, nesse ponto, limitada a essa circunstância.


    Abordaremos no trabalho a atuação pontual da Corte na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 672 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade números 6.341, 6.343, 6.347, 6.351 e 6.353. Todas essas ações impugnaram pontos específicos da Política Pública geral de combate à pandemia decorrente da Covid-19.


    O estudo se restringiu a esse rol de ações, e, por isso, algumas delimitações foram traçadas. A primeira delas está associada à Política Pública de gestão da pandemia. Como pretendemos evidenciar a atuação do Executivo, do Legislativo e do Supremo Tribunal Federal na criação e conformação da Política Pública a partir das normas sobre organização do Poderes, nos limitamos à formação da política veiculada na Lei n. 13.979/2020, e, portanto, foram selecionadas ações em que se questionavam medidas do referido diploma legislativo. Além disso, porque a defesa precípua da Constituição se efetiva, em regra, via controle concentrado, optamos por análises de ações direitas de constitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito fundamental.


    Por fim, também adotamos uma delimitação de caráter temporal. A identificação das ações para o presente estudo se restringiu às que foram apreciadas pelo no Supremo Tribunal Federal no período entre fim do mês de março ao fim do mês de maio. Isso se deveu ao fato de que, nesse período, de modo excepcional e para garantir efetividade do pronunciamento judicial, o STF readequou sua pauta para priorizar os julgamentos de ações sobre Política Pública de combate à Covid-19 e, portanto, o referido período se transformou em um núcleo de concentração de julgamento em Políticas Públicas, fato que motivou a delimitação temporal para a identificação das ações que foram objeto do presente trabalho.


    Em resumo, o trabalho selecionou as ações sobre a Covid-19 relacionadas à Lei n. 13.979/2020 nas quais o Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado de constitucionalidade, emitiu pronunciamento no período compreendido entre o fim do mês de março e o fim do mês de maio.


    Realizada a identificação da atuação de fato do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Supremo Tribunal Federal para a formação da Política Pública geral de gestão da crise ocasionada pela pandemia da Covid-19, o que se busca é saber em que medida essa relação de atuação, diante das normas constitucionais sobre organização dos Poderes, se realiza de modo harmônico e com respeito à independência dos Poderes no ambiente de formação, no ambiente de controle e de efetivação da Política Pública.


    O objetivo geral da apreciação do Título IV da Constituição da República Federativa do Brasil tem o propósito de, a partir da atuação constitucional do Executivo, do Legislativo e do Supremo Tribunal Federal, identificar as atividades que recebem tratamento especial pelo constituinte e as hipóteses de atuação em sobreposição. Realizada essa visão geral, as observações avançam para uma ponderação entre a compatibilidade da face da relação de harmonia e independência, que decorre das normas constitucionais sobre organização do Poderes, com a face da concretização e efetivação da Política Pública, para especificamente tratar da validade do controle de constitucionalidade dessas políticas.


    A pesquisa realizada foi de cunho bibliográfico, com o levantamento de doutrinas, artigos científicos e casos julgados no Supremo Tribunal Federal, e foram realizadas análises de normas legais, normas constitucionais e estudo de doutrinas.


    O trabalho está dividido em duas partes. Na primeira, trazemos o panorama de criação e judicialização da Política Pública decorrente da Lei n. 13.979/2020.


    No início, contextualizamos as atuações do Poder Executivo e do Poder Legislativo como prioritárias e substanciais para a criação da política em questão e, além disso, pontuamos sobre a constitucionalidade desses trabalhos. No passo seguinte, fazemos considerações no sentido de que os elementos que compõem Políticas Públicas estão mais afetos às atividades do Estado enquanto poder público e realizador do bem social. Na sequência, extraímos do texto constitucional que a formação e concretização de Políticas Públicas foram previstas pelo constituinte para serem realizadas por meio de atos que são de atribuição do Poder Legislativo e do Poder Executivo.


    No terceiro momento dessa primeira, elaboramos considerações sobre a atuação do Executivo e do Legislativo para o engendramento da Política Pública que culminou em regras gerais de gestão administrativa da crise econômica e social decorrente da pandemia da Covid-19. As observações sobre a referida atuação dessas instituições republicanas ensejarão a possibilidade de se examinarem as atividades realizadas em conjunto com as normas constitucionais sobre organização dos Poderes.


    No quarto momento da primeira parte do trabalho, o objeto de observação é a atuação do Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 672 e nas Ações de Declaração de Inconstitucionalidade números 6.341, 6.343, 6.347, 6.351 e 6.353. Relatada a atuação do STF, temos por finalizado o quadro de atuação dos três Poderes da República na estruturação da Política Pública de combate à crise gerada pela pandemia no período delimitado, e esse contexto de observação proporciona uma noção geral sobre a atuação do Executivo, Legislativo e Supremo Tribunal Federal no âmbito de conformação de Políticas Públicas.


    A segunda parte do trabalho aborda a questão da sistematização e das opções constituintes sobre a atuação dos Poderes Executivo e Legislativo e do Supremo Tribunal Federal. Será possível perceber, dessa sistematização, a compatibilidade da atuação do Poderes da República na conformação de Política Pública com a manutenção da harmonia e da independência entre os Poderes.


    No primeiro momento da segunda parte do trabalho, abordaremos as opções constituintes em relação à organização dos Poderes. Haverá destaque para atos e/ou atividades que receberam tratamento diferenciado, para as hipóteses excepcionais de sobreposição de atuação de um Poder sobre atividade que pode ensejar atividade típica de outro Poder, para o tratamento mais rígido do ato legislativo e, por fim, para a ausência de previsão de controle do ato jurisdicional.


    No segundo momento da segunda parte, as considerações estarão voltadas para a compatibilidade entre a efetivação do direito ou, na ótica do trabalho, da Política Pública, com a harmonia e a independência entre os Poderes. Nessa ocasião, será possível perceber que a atuação do Supremo Tribunal Federal nas ações de controle concentrado em que se controverte Políticas Públicas e suscitam efetivação de direitos é compatível com o atuar em harmonia e independência entre os Poderes, desde que observe os parâmetros traçados pelo constituinte no título constitucional que versa sobre a organização deles.


    Considerando que o Supremo Tribunal Federal, por vezes, recebe críticas quando presta tutela jurisdicional no âmbito de Políticas Públicas, ao argumento que extrapola suas atribuições constitucionais, no terceiro momento da segunda parte deste trabalho, procuramos fazer uma abordagem sobre hipóteses de atuação da Corte que poderia ensejar um desequilíbrio da harmonia e independência entre os Poderes. A partir dessas observações, é possível perceber que, no caso concreto, a atuação da Corte tem possibilidade de ensejar um atuar em sobreposição de atividade de outro Poder da República e que essa atuação do Supremo Tribunal Federal em sobreposição não foi prevista e nem foi autorizada pelo constituinte. Diante dessa possibilidade fática, o trabalho traz reflexões sobre esse tipo de atuação no âmbito das disposições constitucionais sobre organizações dos Poderes, para apontar que essa circunstância de atuação pode significar um excesso do exercício de prerrogativas do STF com potencialidade de causar desequilíbrio da harmonia e independência entre os Poderes.


    Por fim, o trabalho trata da possibilidade da preservação da harmonia e da independência entre os Poderes no controle de constitucionalidade da Política Pública e aborda a percepção de que a judicialização da Política Pública pode ensejar uma atuação jurisdicional tanto sobre a conformação da política quanto sobre a execução da política, e que todas essas perspectivas são passíveis de conciliação com a harmonia e a independência entre os Poderes da República.

  


  
    PARTE 1 


    O panorama de criação da Política Pública de combate à pandemia com controvérsia sobre a constitucionalidade de aspectos da Lei n. 13.979/2020


    1.1 A proximidade dos elementos da Política
 Pública com a atuação do Poder Executivo
 e do Poder Legislativo


    O estabelecimento de determinada política pública pressupõe procedimento que envolve inúmeros atos e decisões que têm por finalidade a identificação de temas e de soluções que serão objeto de ação governamental. Não há um ritual padronizado para a tomada de decisões, porém, esses procedimentos têm em comum a necessidade da atuação do Poder Executivo e/ou do Poder Legislativo e a identificação e delimitação do objeto ou foco da atuação estatal que, em suma, envolverá temas que pedem soluções de interesse público e/ou social.


    A doutrina identifica uma relação de elementos que compõem Políticas Públicas. A partir deles, é possível notar, haja vista a função essencial de cada Poder da República, que tanto o Poder Executivo quanto o Poder Legislativo, em atuação conjunta ou independente, podem ser considerados os agentes protagonistas nas Políticas Públicas.


    Com relação à parte doutrinária, para Pierre Muller (2002, p. 48-50), Política Pública consiste em um programa de ação governamental voltado para um setor da sociedade em determinado espaço geográfico:


    Una política pública se presenta bajo la forma de un programa de acción gubernamental en un sector de la sociedad o un espacio geográfico.


    (...)


    Es por eso que, conforme a la perspectiva general determinada anteriormente, intentaremos captar una política pública como un processo de mediación social, en la medida en que el objeto de cada política pública es tomar a su cargo los desajustes que pueden ocurrir entre un sector y otros sectores, o aun entre un sector y la sociedad global. Se dirá que el objeto de una política pública es la gestión de una relación global-sectorial, que de manera abreviada se anotara como “RGS”.


    La RGS es a la vez el objeto de las políticas pública así como la variable clave que determinara las condiciones de elaboración de una política.


    Por sua vez, Yves Surel (2008), em Las políticas públicas como paradigmas, chama a atenção para o fato de que políticas públicas são, fundamentalmente, objetos de investigação. Cita que Yves Mény e Jean-Claude Thoenig as definem como o produto da atividade de uma autoridade investida de poder público e de legitimidade governamental e, ao contextualizar o tema, explica que, no início, os estudos que tinham por objeto Políticas Públicas se aproximavam da origem dos estudos administrativos, mas que, com o tempo, essa proximidade com a ciência administrativa foi perdendo força e se aproximando de outros ramos, como a ciência política, a sociologia das organizações e a antropologia. Afirma, quando traz uma abordagem da evolução conceitual, que em algumas definições há implicações simbólicas e semióticas, semelhantemente à teoria do conhecimento advinda da sociologia e psicologia, cuja base repousa sobre o postulado segundo o qual toda relação social é um fator de conhecimento e compreensão da realidade.1


    Para a definição da natureza das Políticas Públicas, o autor sugere a noção de paradigma a partir dos ensinamentos de Kuhn na obra Estructura de las Revoluciones Científicas:


    Para Kuhn, la ciencia se caracteriza por una alternancia de fases críticas y de períodos “normales”, donde estos últimos corresponden a la existencia de un equilibrio en una comunidad científica, el cual está fundado en el acuerdo general alrededor de un paradigma. Como precisa Kuhn, “al escoger [este término de paradigma], quiero sugerir que algunos ejemplos reconocidos de trabajo científico real – ejemplos que engloban leyes, teorías, aplicaciones y dispositivos experimentales – proveen los modelos que dan nacimiento a tradiciones particulares y coherentes de investigación científica” (1983, p. 30). El descubrimiento y la adopción de un paradigma desde ese momento es un elemento de estructuración de la ciencia, estabilizada alrededor de principios, métodos e instrumentos de investigación que logran provisionalmente la unanimidad. (SURREL, 2008, p. 44)


    Surel considera possível utilizar os principais elementos do modelo de Kuhn para discutir a natureza das Políticas Públicas, definidas como paradigmas, e tentar uma explicação do papel dessas políticas no processo de


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 A opção constitucional de atuação do 
 Poder Executivo e do Poder Legislativo no âmbito de políticas públicas


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 A atuação do Poder Executivo com o Poder
 Legislativo para a normatização de medidas
 gerais de atuação na pandemia


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 A apreciação judicial sobre a constitucionalidade 
 de medidas excepcionais de gestão da pandemia 
 decorrente da Covid-19 – período de fim do
 mês de março ao fim do mês de maio de 2020


    

    

    

    

    1.4.1 O caso da ADPF 672 – a judicialização da questão
 sobre atividades essenciais sobre o prisma das
 condutas gerais do Presidente da República


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4.2 O caso da ADI 6341 – a judicialização da questão sobre atividades essenciais 


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4.3  O caso da ADI 6343 – a questão sobre transporte 


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4.4 O caso das ADIs 6347 6351 6353 – 
 a questão sobre o acesso à informação


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5 A delimitação da atuação dos Poderes da República na Política 
 Pública de combate à pandemia 
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